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BE/CRE D. LUÍS DE LOUREIRO. 

 

   GUIA DO UTILIZADOR 

HORÁRIO: 

De 2ª a 6ª feira: 8.30 h às 17 h 

“Quando se entra numa biblioteca, nunca se 

sai igual. Lá dentro está o mundo todo. 

Quando se vê o mundo todo, fica-se sempre 

diferente.” 

Postais RBE 

O requisitante dos documentos e material perdido ou danifi-

cado fica obrigado à sua reposição ou restituição do seu 

valor comercial atual. 

Cada utilizador deverá ler, na íntegra, as Normas de Funci-

onamento da BE/CRE, afixadas no placar da biblioteca. 

 
 
 
 
 
Professora Bibliotecária: Maria da Conceição Dinis Tomé 

Assistente  operacional: Carlos Coimbra 

RECOMENDAÇÕES FINAIS 

 A BE/CRE D. Luís de Loureiro tem por 

missão contribuir para o sucesso do ensino-

aprendizagem, para o desenvolvimento da lite-

racia, das competências de informação e para a 

promoção da cultura, mediante a disponibiliza-

ção de serviços e de recursos de informação a 

todos os elementos da comunidade educativa, 

de forma particular aos alunos e professores. 

Os utilizadores podem aceder livremente à do-

cumentação, devendo colocar no local próprio 

para o efeito, após a consulta, os materiais con-

sultados. 
 

Toda a documentação está arrumada por as-

suntos, segundo a classificação numérica da 

Classificação Decimal Universal (CDU) e identi-

ficada pelo seguinte código de cores: 

0 -  Generalidades / Informática / 
      Enciclopédias 

  

1 -       Filosofia / Psicologia 

  

2 - Religião / Teologia 

  

3 -  Ciências Sociais / Sociologia / Política /

Educação 

  

5 -  Matemática / Ciências Naturais 

  

6 - Ciências Aplicadas / Medicina / 
         Engenharia 

  

7 -  Arte / Desporto 

  

8 -  Linguística / Literatura 

  

9 -  História /Geografia 



 

DIREITOS DO UTILIZADOR 

 

- Frequentar e utilizar os recursos da bibliote-

ca; 

- Ser auxiliado pelos funcionários e professo-

res em funções na biblioteca; 

- Usufruir de um ambiente agradável e cal-

mo, nas várias zonas funcionais 

- Utilizar os computadores, respeitando a or-

dem de inscrição; 

- Ser ouvido ao nível de sugestões de aquisi-

ção e atividades a realizar; 

- Participar nas atividades promovidas pela 

biblioteca dentro das condicionantes do plano 

como o número de participantes e grupos ou 

nível etários a que se destinam;- Não alt 

 

DEVERES DO UTILIZADOR 

 

- Cumprir as normas de utilização da biblio-

teca; 

- Respeitar os outros utilizadores garantindo-

-lhes adequadas condições de utilização dos 

recursos; 

- Não ter comportamentos e atitudes que pos-

sam perturbar a consulta de documentação 

pelos restantes utilizadores; 

- Preservar os documentos, equipamentos e 

instalações; 

- Não alterar a disposição do mobiliário ou 

arrumação. n 

EMPRÉSTIMO DOMICILIÁRIO 

 

O empréstimo domiciliário obriga ao preenchi-

mento de uma ficha de inscrição. 

 

Os alunos só poderão ter em seu poder duas 

publicações, pelo prazo de oito dias.  

 

Cada utilizador tem direito a renovar duas ve-

zes a requisição de uma publicação. 

 

Os periódicos só podem ser alvo de requisição 

domiciliária, após 10 dias da data de edição.  
 

CONSULTA E PRODUÇÃO MULTIMEDIA 

 

Os utilizadores devem requisitar em impresso próprio 

a utilização dos computadores e acesso à Internet, res-

peitando as marcações já efetuadas. 

 

Cada computador será 

utilizado por dois utiliza-

dores no máximo. 

 

A utilização dos compu-

tadores destina-se priori-

tariamente à consulta e 

produção de documentos 

de caráter pedagógico. 

 

 

 

LEITURA VÍDEO 

 

A utilização dos equipamentos implica conhecimentos 

técnicos, podendo recorrer-se, em alternativa, ao apoio 

dos funcionários ou professores. 

A audição será feita sem incomodar os restantes utili-

zadores, recorrendo a auscultadores. 

O número de utilizadores é limitado a dois por equipa-

mento. 

Ao terminar a utilização devem entregar os suportes 

audiovisuais na zona de 

acolhimento. 

A consulta de docu-

mentos que não estejam 

registados na biblioteca 

requer autorização pré-

via. 

 
 

 

SERVIÇO DE FOTOCÓPIAS E  

IMPRESSÕES 

O serviço de fotocópias e impressões será efetuado 

de acordo com as limitações do serviço e equipa-

mentos, obedecendo  a um preçário próprio. 

 


